
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 10/2025 

Autoria: Vereadora Marialda Medina Matos de Rezende

Apresenta à apreciação do Plenário a seguinte:

MOÇÃO DE APLAUSOS

À Sra. MARÍLIA GRIGOLI CRUZ, pela sua aposentadoria e pelos
relevantes serviços prestados como Auxiliar de Serviços de Educação.

A Câmara Municipal de Maripá de Minas manifesta, por meio desta
moção, seu reconhecimento e gratidão à Sra. Marília Grigoli Cruz,
que encerra sua trajetória profissional após anos de dedicação, zelo e
compromisso com a educação municipal.

Durante sua atuação como Auxiliar de Serviços de Educação, Marília
exerceu suas funções com responsabilidade, carinho e dedicação,
contribuindo significativamente para o ambiente escolar e para a
formação de gerações.

Esta Casa Legislativa parabeniza a homenageada por sua caminhada e

deseja-lhe uma aposentadoria plena, com saúde, serenidade e alegria.

Reque-se que, após aprovação em Plenário, seja encaminhada cópia
desta moção à Sra. Marília Grigoli Cruz, como forma de justa
homenagem.

Sala das Sessões, 03 de junho de 2025.

MARIALDA MEDINA MATOS DE REZENDE
1° Secretária

Vereadora - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do
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Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000
e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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